
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA
 

     
CONTRATO Nº 063 - IMPORTINVEST/2024

  

SERVIÇO - COMPRA DIRETA
 

TERMO DE  COMODATO E CONTRATO  DE COMPRA Nº 063/2024, QUE
FAZEM ENTRE SI O LABORATÓRIO FEDERAL DE DEFESA AGROPECUÁRIA E
A EMPRESA IMPORTINVEST IMPORTACAO E COMERCIO LTDA.

 

A União, por intermédio do Laboratório Federal de Defesa Agropecuária,  com sede na rua  Raul Ferrari
s/ nº Jardim Santa Marcelina na cidade de Campinas /Estado de São Paulo, inscrito  no CNPJ sob o nº
00396895/0047-08 neste ato representado pelo Sr. André de Oliveira Mendonça, Coordenador Substituto
do LFDA-SP, nomeado pela Portaria nº 2.298, de 25 de outubro de 2023, publicada no DOU em 26 de
outubro de 2023, portador da matrícula funcional nº 1346821 doravante denominado COMODATÁRIA, e
a  Importinvest Importação e Comércio Ltda, inscrito  no CNPJ/MF sob o nº 74.537.747/0001-10,
sediado na Avenida Aruanã, n.º 280/352, conjunto 1 e 6, bairro Tamboré, município de Barueri, estado
São Paulo - CEP: 06.460-010, doravante designada COMODANTE, neste ato representado pelo Sr. Flaviano
de Barros Gomes, analista de licitação, tendo em vista o que consta no Processo nº 21053.000249/2024-
55 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável,
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa n° 90014/2024, mediante as
cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

1. OBJETO  DO COMODATO 

1.1. O presente Termo de Contrato com Comodato tem como objeto os serviços contínuos de
outsourcing para impressão, digitalização e cópia, incluindo fornecimento de equipamentos com
auditoria automática, insumos, suprimentos, peças, e manutenções, em proveito do LFDA-SP  com o
empréstimo gratuito de impressoras, doravante denominadas “EQUIPAMENTO(S)”, necessários para a
adequada utilização dos insumos e suprimentos adquiridos através da Dispensa n°  90014/2024.

1.1.1. O Comodato é aplicável ao(s) item(ns) abaixo:

Ano de aquisição: 2024

Nome do equipamento: Multifuncional Policromática - Color A3

Marca: Canon

Modelo: IRAC5255

Ano de fabricação: Dezembro de 2012

Série: JMG00585

Quantidade: 01

 

Ano de aquisição: 2024



Nome do equipamento: Multifuncional Policromática - Color A3

Marca: Canon

Modelo: IRAC5250

Ano de fabricação: Junho 2015

Serie: JME17167

Quantidade: 01

 

1.1.1.1. A COMODANTE, como proprietária do(s) bem(ns) especificado(s) no item anterior, cede-
o(s) em comodato à COMODATÁRIA, gratuitamente, para ser(em) utilizados exclusivamente pelo LFDA-
SP,  para a execução das análises de tipificações das cepas de Salmonella spp isoladas em atendimento
aos propósitos institucionais da COMODATÁRIA.

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2. A Proposta do contratado;

1.2.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados

 

2. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO DO COMODATO

2.1. O prazo de vigência da presente Contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da
assinatura deste Termo, prorrogável, automaticamente, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021,
até o término de todo o estoque do material adquirido em decorrência da Dispensa n°   90014/2024
quando a COMODATÁRIA deverá, mediante termo, proceder à devolução do(s) EQUIPAMENTO(S) nas
mesmas condições em que o(s) recebeu, ressalvando-se o seu desgaste natural.

 

3. MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS - DO COMODATO 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, anexo a este Termo.

 

4. ENTREGA E DEVOLUÇÃO - DO COMODATO 

4.1. A COMODANTE deverá entregar os equipamento(s) em local previamente autorizado e  em
perfeitas condições pela COMODATÁRIA dentro do prazo conforme Termo de Referência da Dispensa n°
 90014/2024;

4.2. Caso após a verificação da qualidade e quantidade do(s) equipamento(s) esse(s) seja(m) no
todo ou em parte rejeitado(s) no recebimento, o COMODANTE deverá substitui-los conforme previsto no
Termo de Referência;

4.3. O(S) EQUIPAMENTO(S) não poderão ser cedidos, emprestados, locados ou, por qualquer
forma, transferidos a terceiros, no todo ou em parte, pela COMODATÁRIA, sem a prévia e expressa
anuência da COMODANTE.

4.4. Encerrado o COMODATO, o COMODANTE deverá retirar às suas expensas os equipamentos
do local instalado, no prazo de até 90 (noventa) dias após o término de vigência ou rescisão do comodato.
 

5. OBRIGAÇÕES DA COMODATÁRIA - DO COMODATO

5.1. A COMODATÁRIA obriga-se a sem prejuízo das obrigações contidas em outras cláusulas do
presente comodato e nos termos do Termo de Referência da Dispensa n°  90014/2024 a:



5.1.1. Disponibilizar em sua(s) Unidade(s), instalações elétricas, hidráulicas e de esgoto
adequadas às características requeridas e com capacidade compatível para a instalação do(s)
EQUIPAMENTO(S).

5.1.2. Abster-se de efetuar qualquer tipo de reparo(s) no(s) EQUIPAMENTO(S), bem como
qualquer tipo de manutenção que se fizer necessária, que ficará sob responsabilidade da COMODANTE.

5.1.3. Cuidar para que o(s) EQUIPAMENTO(S) seja(m) utilizado(s) de acordo com as orientações
prestadas durante o treinamento e constantes do respectivo manual de operações.

5.1.4. Zelar pela conservação do(s) EQUIPAMENTO(S), de forma que, ao final do contrato, o
mesmo seja restituído nas condições em que foi recebido, ressalvado o desgaste natural ocasionado pelo
uso adequado, ainda que intensivo.

5.1.5. Ao término do prazo do contrato de comodato ou ao término do estoque do produto
adquirido para uso no(s) EQUIPAMENTO(S), valendo o que ocorrer por último, e para efeito de liberação
do(s) EQUIPAMENTO(S), o responsável do(s) EQUIPAMENTO(S) deverá comunicar a COMODANTE para
providenciar a retirada   do(s) EQUIPAMENTO(S) acompanhados de Nota Fiscal, contendo os dados do
equipamento e a indicação de que se trata de operação de transporte.

5.1.6. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com
este Termo e seus anexos;

5.1.7. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

5.1.8. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

5.1.9. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

5.1.10. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

5.1.11. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

5.1.12. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

5.1.13. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

5.1.14.   A Administração terá o prazo de  30 (trinta) dias    a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

5.1.15. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

5.1.16. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

 

6. OBRIGAÇÕES DA COMODANTE - DO COMODATO

6.1. A COMODANTE se obriga, sem prejuízo das obrigações contidas em outras cláusulas do
presente comodato e nos termos da Dispensa n°  90014/2024.

6.1.1. Disponibilizar, em regime de Comodato, o(s) EQUIPAMENTO(S) indicado(s) neste
instrumento e especificados no Edital e anexos, dentro do prazo de entrega dos itens adquiridos,



conforme Termo de Referência.

6.1.2. Encaminhar aos responsáveis pelas unidades MIC e DIA o cronograma de sua manutenção
preventiva, manutenção corretiva e calibração, quando aplicáveis, contemplando um período mínimo de
12 (doze) meses, renovando-o, automaticamente, sempre que necessário.

6.1.3. Prestar a devida assistência técnica aos equipamentos sem custo adicional ao
COMODATÁRIO, incluindo manutenção preventiva, manutenção corretiva e/ou calibração, quando
aplicáveis.

6.1.4. Atender aos chamados técnicos   nos prazos estipulados neste instrumento de Comodato,
incluindo finais de semana e feriados, se for necessário.

6.1.5. Responder por todos os custos relacionados à troca de peças relativas ao(s)
EQUIPAMENTO(S), de caráter corretivo e preventivo, inclusive decorrentes de “caso fortuito” ou “de força
maior”, tais como os relacionados a possível variação brusca na rede elétrica.

6.1.6. Fornecer juntamente com o(s) EQUIPAMENTO a(s) respectiva(s) cópia(s) impressa(s) ou
digitaliza(s) dos Manual(is) de operação, em idioma português.

6.1.7. Cumprir todas as obrigações constantes deste Termo e em seus anexos, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

6.1.8. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e
da relação da rede de assistência técnica autorizada;

6.1.8.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

6.1.8.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

6.1.8.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação
por eles solicitados;

6.1.8.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

6.1.8.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos
sofridos;

6.1.8.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato,
junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade
relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede
do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
– CNDT;

6.1.8.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

6.1.8.8. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137


6.1.8.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

6.1.8.10. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

6.1.8.11. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº
14.133, de 2021.

6.1.8.12. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do contratante;

 
 

7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (ART. 92, XIV) 

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

7.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº
14.133, de 2021);

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156,
§5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

iv. Multa:

1. Moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre
o valor da parcela inadimplida, até o limite de 90 (noventa) dias;

2. Moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre
o valor total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do
prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

i. O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza a Administração a promover a extinção
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 7.1, de
0,5% (cinco décimos por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato.

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem
7.1, de  0,5% (cinco décimos por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato. 

5. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 7.1, a multa será de 0,5% (cinco
décimos por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato.

6. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 7.1, a multa será de 0,5% (cinco
décimos por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato.

7. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 7.1, a multa será de 0,5% (cinco
décimos por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato.

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de
2021)

7.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

7.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

7.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

7.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

7.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

7.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle.

7.6.  Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na
Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

7.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou
de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).
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7.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei
nº 14.133, de 2021).

7.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

7.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma
da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

 

8. DOS CASOS OMISSOS 

8.2. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos
contratos.

 

9. ALTERAÇÕES 

9.1.  Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
nº 14.133, de 2021.

9.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

9.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no
prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

9.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

 

10. PUBLICAÇÃO 

10.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º,
§2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

 

11. FORO 

11.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em Campinas, Seção Judiciária de Campinas  para
dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos
pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

 

CONTRATANTE
 

André de Oliveira Mendonça
 

CONTRATADA
 

Flaviano de Barros Gomes
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7%C2%A73
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92%C2%A71


Coordenador Substituto do LFDA-SP Representante 
   

 Testemunhas:
 

CONTRATANTE
 

Bruno Rosario Braga
 

 
   CONTRATADA

 
Allan Lourenço Di Fraia

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por ANDRE DE OLIVEIRA MENDONCA, Coordenador
Substituto, em 04/09/2024, às 16:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por BRUNO ROSARIO BRAGA, Chefe de Núcleo, em
05/09/2024, às 09:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º,§ 3º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Flaviano de Barros Gomes, Usuário Externo, em
10/09/2024, às 17:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º,§ 3º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Allan Lourenço Di fraia, Usuário Externo, em 11/09/2024,
às 11:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site:
https://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 37393329
e o código CRC 3DFFC3DE.

Referência: Processo nº 21053.000249/2024-55 SEI nº 37393329
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302024091200003
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: Termo Aditivo de Alteração da Vigência Nº 000001/2024 ao Instrumento código
927380. Convenentes: Concedente: Ministério da Agricultura e Pecuária, Unidade Gestora:
130141. Convenente: MUNICIPIO DE MISSAL, CNPJ nº 78101847000150. ADITIVO DE PRAZO
DE VIGÊNCIA EM MAIS 180 DIAS. Valor Total: R$ 351.500,00, Valor de Contrapartida: R$
122.300,00, Vigência: 10/09/2024 a 30/03/2025. Data de Assinatura: 20/09/2022.
Signatários: Concedente: FERNANDO MAGALHAES SOARES PINTO, CPF nº ***.896.617-**,
Convenente: ADILTO LUIS FERRARI, CPF nº ***.146.569-**.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: Termo Aditivo de Alteração da Vigência Nº 000001/2024 ao Instrumento código
926573. Convenentes: Concedente: Ministério da Agricultura e Pecuária, Unidade Gestora:
130141. Convenente: MUNICIPIO DE RONCADOR, CNPJ nº 75371401000157. Solicito aditivo
de prazo de 12 meses. Valor Total: R$ 213.000,00, Valor de Contrapartida: R$ 12.450,00,
Vigência: 10/09/2024 a 30/09/2025. Data de Assinatura: 28/09/2022. Signatários:
Concedente: FERNANDO MAGALHAES SOARES PINTO, CPF nº ***.896.617-**, Convenente:
VIVALDO LESSA MOREIRA, CPF nº ***.610.889-**.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: Termo Aditivo de Alteração da Vigência Nº 000002/2024 ao Instrumento código
928057. Convenentes: Concedente: Ministério da Agricultura e Pecuária, Unidade Gestora:
130141. Convenente: MUNICIPIO DE MORRETES, CNPJ nº 76022490000199. Vigência do
Instrumento. Valor Total: R$ 1.189.800,00, Valor de Contrapartida: R$ 101.100,00, Vigência:
10/09/2024 a 26/10/2025. Data de Assinatura: 26/10/2022. Signatários: Concedente:
FERNANDO MAGALHAES SOARES PINTO, CPF nº ***.896.617-**, Convenente: SEBAS T I AO
BRINDAROLLI JUNIOR, CPF nº ***.175.089-**.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: Termo Aditivo de Alteração da Vigência Nº 000001/2024 ao Instrumento código
927947. Convenentes: Concedente: Ministério da Agricultura e Pecuária, Unidade Gestora:
130141. Convenente: MUNICIPIO DE JAGUARIAIVA, CNPJ nº 76910900000138. Vigência
contratual. Solicito prorrogação de vigência pelo prazo de 180 dias. Valor Total: R$
527.166,00, Valor de Contrapartida: R$ 49.666,00, Vigência: 10/09/2024 a 28/02/2025.
Data de Assinatura: 28/09/2022. Signatários: Concedente: FERNANDO MAGALHAES SOARES
PINTO, CPF nº ***.896.617-**, Convenente: ALCIONE LEMOS, CPF nº ***.819.839-**.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: Termo Aditivo de Acréscimo Nº 000003/2024 ao Instrumento código 874939.
Convenentes: Concedente: Ministério da Agricultura e Pecuária, Unidade Gestora: 130141.
Convenente: MUNICIPIO DE NATUBA, CNPJ nº 09072448000195. Alteração de
contrapartida. Valor Total: R$ 39.625,62, Valor de Contrapartida: R$ 39.625,62, Vigência:
20/11/2018 a 29/03/2025. Data de Assinatura: 20/11/2018. Signatários: Concedente:
FERNANDO MAGALHAES SOARES PINTO, CPF nº ***.896.617-**, Convenente: JOSE LINS DA
SILVA FILHO, CPF nº ***.164.594-**.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: Termo Aditivo de Acréscimo Nº 000001/2024 ao Instrumento código 946308.
Convenentes: Concedente: Ministério da Agricultura e Pecuária, Unidade Gestora: 130141.
Convenente: MUNICIPIO DE ARARENDA, CNPJ nº 23718356000160. Ajuste de Plano de
Trabalho. Valor Total: R$ 162.087,64, Valor de Contrapartida: R$ 162.087,64, Vigência:
30/11/2023 a 30/11/2025. Data de Assinatura: 30/11/2023. Signatários: Concedente:
FERNANDO MAGALHAES SOARES PINTO, CPF nº ***.896.617-**, Convenente: ALEXANDRE
FELIX DUTRA, CPF nº ***.322.968-**.

SUPERINTENDÊNCIA DE AGRICULTURA E PECUÁRIA DO ESTADO
DE MINAS GERAIS

EXTRATO DE CONTRATO Nº 11/2024 - UASG 130056

Nº Processo: 21028.001510/2024-41.
Pregão Nº 90007/2024. Contratante: SUPERINT.DE AGRICULTURA E PECUARIA - SFA / M G .
Contratado: 28.008.410/0001-06 - BAMEX CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL LTDA.
Objeto: Serviços comuns de gerenciamento e administração da frota de veículos oficiais da
sfa-mg, envolvendo a manutenção em geral (preventiva e corretiva), com fornecimento de
peças, equipamentos e acessórios, incluindo a realização de serviços de lavagens,
borracharia e guincho/reboque, utilizando a implantação e a operação de sistema
informatizado e integrado, via web, nas condições estabelecidas no termo de
referência..
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 28 - Inciso: I. Vigência: 10/09/2024 a
10/09/2025. Valor Total: R$ 414.107,87. Data de Assinatura: 10/09/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 11/09/2024).

DIVISÃO DE DEFESA AGROPECUÁRIA
SERVIÇO DE INSPEÇÃO DE PRODUTOS DE ORIGEM VEGETAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 651

O Chefe do Serviço de Inspeção de Produtos de Origem Vegetal -
SIPOV/DDA/SFA-MG, no uso de suas atribuições como Autoridade Julgadora, e de acordo
com o artigo 26, § 4º, da Lei Federal nº 9.784, de 29/01/1999, considerando que se trata
de caso em que o interessado, situado em zona não abrangida por entrega normal pelos
correios, não compareceu à agência para retirada de sua correspondência, INTIMA o
senhor HÉLIO VIEIRA LUNA, CPF: 127.333.***-20, a comparecer pessoalmente ou através
de seu representante legalmente constituído, ao Serviço de Inspeção de Produtos de
Origem Vegetal - SIPOV/DDA/SFA-MG, situado à Av. Raja Gabaglia, nº 245 - Setor Q - Bairro
Cidade Jardim - Belo Horizonte - MG - CEP 30380-103 - Telefone: (31) 2101-6298, no
horário de 08:00 às 12:00 horas e de 13:00 às 17:00 horas, para tomar conhecimento da
NOTIFICAÇÃO DE JULGAMENTO MG-22029.00988-8/2024, referente ao processo nº
21028.012607/2023-07, que trata do cumprimento às exigências contidas na Lei nº
8.918/94, no Decreto nº 6.871/2009 e legislação complementar.

Após o prazo de 10 (dez) dias contados do último dia da publicação deste
edital, excluindo esse dia da contagem, o processo terá continuidade, independentemente
do comparecimento do intimado.

EDUARDO GABRIG MACHADO

SUPERINTENDÊNCIA DE AGRICULTURA E PECUÁRIA DO ESTADO
DE SÃO PAULO

EDITAL
APROVAÇÃO DE PROJETO

PROGRAMA MAIS LEITE SAUDÁVEL
O Superintendente do Ministério da Agricultura e Pecuária no estado de SP no

uso das suas atribuições, com base nas análises técnicas constantes nos autos do Processo
nº 308793.4674812/2024, protocolado em 30/07/2024 e, em conformidade com o Decreto
nº 8.533, de 30/09/2015, aprova o Projeto de investimento de e INDUSTRIA E COMERCIO
DE LATICINIOS E CONSERVA SERRA DA ESTRELA LTDA, CNPJ nº 18.557.198/0001-74, para
aquisição de créditos presumidos da Contribuição PIS/Pasep e da Cofins da aplicação no
Programa Mais Leite Saudável, com período de execução de 29/07/2024 a 28/07/2027.

FABIO ALEXANDRE PAARMANN
Substituto

DIVISÃO DE DEFESA AGROPECUÁRIA

SERVIÇO DE FISCALIZAÇÃO DE INSUMOS E SANIDADE VEGETAL
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

A Chefe do Serviço de Fiscalização de Insumos e Sanidade Vegetal da
Superintendência Federal de Agricultura e Pecuária no Estado de São Paulo, no uso das
atribuições legais que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 561/2018, e em conformidade
com o disposto no Artigo 26º da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999 e Artigo 125 da
Portaria nº 385, de 25 de agosto de 2021, após esgotadas as tentativas de ciência por meio
de notificação via remessa postal com Aviso de Recebimento, NOTIFICA E CONVOCA O(S)
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS) DA(S) EMPRESA(S) DNA Ambiental Resíduos Ltda - ME, CNPJ
19.491.944/0001-37, a comparecer pessoalmente, ou através de representante legal
constituído ao Serviço de Fiscalização de Insumos Agrícolas e Sanidade Vegetal; Rua Treze
de Maio, 1.558 - 3º andar - Bairro: Bela Vista - CEP 01.327-002 - São Paulo/SP; no prazo
de 10 (dez) dias contados da publicação deste Edital, sob pena de revelia; ou entrar em
contato via e-mail: sisv.sfa-sp@agro.gov.br; para tomar ciência dos atos e documentos,
referentes ao Processo Administrativo 21052.020130/2023-28, que trata o Auto de Infração
n° 16/3888/SP/2023 de 04/10/2023.

Vencido o prazo deste Edital sem que haja manifestação por parte do autuado,
a ciência fica configurada e será dado o devido andamento ao Processo Administrativo.

Em 10 de setembro de 2024
CAROLINA DE ARAÚJO REIS

SUPERINTENDÊNCIA DE AGRICULTURA E PECUÁRIA DO ESTADO
DO MARANHÃO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA NO ESTADO DO
MARANHÃO, no uso das atribuições, e, de acordo com o § 4º do artigo 26 da Lei nº 9.784,
de 29/01/1999, após esgotadas as tentativas de ciência por meio de notificação via
remessa postal com aviso de recebimento, INTIMA a empresa COOPAGRO - COOPERAT I V A
DO AGRONEGOCIO DO BAIXO PARNAIBA MARANHÃO - CNPJ: 18.359.011/0001-28 a
comparecer na sede da SFA-MA, à praça da República, 147, bairro Diamante, São Luís/MA,
com horário nos dias úteis das 8h às 12h e das 14h às 18h, ou a solicitar, através do e-mail
sifisv.sfa-ma@agro.gov.br, cópia da documentação necessária para tomar ciência do Auto
de Infração Nº 20/2515/MA/2024 de 18/06/2024 que apura infração ao disposto no Artigo
99 inciso XVI do Regulamento da Lei 8.918/94 aprovado pelo Decreto 6.871/091, Por deixar
de apresentar, em tempo hábil, a Declaração Anual de Produção e Estoques referente ao
ano de 2023, Conforme Processo Nº 21022.000661/2024-32.

Após o prazo de 20 (vinte) dias contados a partir da publicação deste Edital, o
processo terá continuidade, independentemente do comparecimento ou solicitação da
documentação pelo intimado.

Em 11 de setembro de 2024.
WELLINGTON REIS SOUSA

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS TÉCNICOS

COORDENAÇÃO-GERAL DE APOIO LABORATORIAL
LABORATÓRIO FEDERAL DE DEFESA AGROPECUÁRIA EM MINAS

GERAIS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90122/2024 - UASG 130058

Nº Processo: 21181000351202495. Objeto: Aquisição de materiais permanentes
para atender o Laboratório Federal de Defesa Agropecuária em Minas Gerais (L F DA - M G ) . .
Total de Itens Licitados: 8. Edital: 12/09/2024 das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00.
Endereço: Av.romulo Joviano, S/n, Olaria, - Pedro Leopoldo/MG ou
https://www.gov.br/compras/edital/130058-5-90122-2024. Entrega das Propostas: a partir
de 12/09/2024 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 24/09/2024
às 09h30 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

VANESSA KALLINE DE ARRUDA SANTOS FONSECA
Chefe do Setor de Compras

(SIASGnet - 11/09/2024) 130058-00001-2024NE800049

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90172/2024 - UASG 130058

Nº Processo: 21181001739202322. Objeto: Aquisição de materiais para
manutenção predial e de refrigeração, a fim de atender às necessidades do Laboratório
Federal de Defesa Agropecuária - LFDA/MG. Total de Itens Licitados: 10. Edital: 12/09/2024
das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00. Endereço: Av.romulo Joviano, S/n, Olaria, -
Pedro Leopoldo/MG ou https://www.gov.br/compras/edital/130058-5-90172-2024. Entrega
das Propostas: a partir de 12/09/2024 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das
Propostas: 24/09/2024 às 09h30 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

VANESSA KALLINE DE ARRUDA SANTOS FONSECA
Chefe do Setor de Compras

(SIASGnet - 11/09/2024) 130058-00001-2024NE800049

LABORATÓRIO FEDERAL DE DEFESA AGROPECUÁRIA EM SÃO
P AU LO

EXTRATO DE COMODATO Nº 63/2024 - UASG 130102

Nº Processo: 21053.000249/2024-55.
Dispensa Nº 90014/2024. Contratante: LABORATORIO FEDERAL DE DEFESA
AG R O P EC U A R I A / S P .
Contratado: 74.537.747/0001-10 - IMPORTINVEST IMPORTACAO E COMERCIO LTDA.
Objeto: Contrato com comodato tem como objeto os serviços contínuos de outsourcing
para impressão, digitalização e cópia, incluindo fornecimento de equipamentos com
auditoria automática, insumos, suprimentos, peças, e manutenções, em proveito do
LFDA-SP, com o empréstimo gratuito de impressoras.
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 75 - Inciso: II. Vigência: 11/09/2024 a
11/09/2025. Valor Total: R$ 4.831,00. Data de Assinatura: 11/09/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 11/09/2024).
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